Lei Municipal nº 1.065/1999
Altera a redação dos artigos 3º, I, II, e parágrafo 3º, 4º parágrafo 2º e 5º da Lei nº 891 de 09/04/92.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Ficam alterados o art. 3º, incisos I, II e §3º; art. 4º, §2º e art. 5º do Capítulo II da Lei nº 891 (Institui o Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências), que passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3º - O Conselho terá a seguinte composição:

I - Da esfera Governamental:

a) 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde;

b) 01 representante da Secretaria Municipal de Educação;
c) 01 representante da Secretaria Municipal de Assistência Social;
d) 01 representante da Policlínica Microrregional de Lima Duarte;
e) 01 representante da Câmara Municipal;
f) 01 representante da EMATER.

II - Da esfera na Governamental:

a) 01 representante da Santa Casa de Misericórdia de Lima Duarte;

b) 01 representante do Conselho Central da Sociedade São Vicente da Paulo;
c) 01 representante da Associação Comercial e Industrial de Lima Duarte;
d) 01 representante da Associação de Moradores da Zona Urbana;
e) 01 representante da Associação de Moradores da Zona Rural;
f) 01 representante da Pastoral da Criança;

§ 3º - O número de representantes do presente artigo, não será inferior a 50% (cinqüenta por cento) dos Membros do CMS.


Art. 4º - ...


§ 1º - ...


§ 2º - Os demais representantes serão indicados por suas respectivas entidades.


Art. 5º - O Presidente será eleito pelos membros do Conselho.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte, 28 de abril de 1999.

Ney Carvalho de Paula
- Prefeito Municipal
Maria Joaquina de Oliveira
- Secretária Municipal de Administração
